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Fechamento da Ford e a necessidade de
preparação para as mudanças
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O fechamento das três fábricas de automóveis da Ford no Brasil é uma morte anunciada. Até porque os automóveis individuais estão com seus

dias contados, a longo prazo. Porém, antes da futura extinção do transporte individual privado, os automóveis a combustão darão lugar ao carro

elétrico e ao carro autônomo. É o futuro, queiramos ou não. É o mesmo roteiro que fez desaparecer as máquinas de datilografia, os carros de

boi, os telefones fixos e a fio, o fax e milhares de outros equipamentos já ultrapassados tecnologicamente.

Duas questões saltam aos nossos olhos a partir deste fato:

1. Subsídios com dinheiro público não salvam indústrias e empregos a médio e longo prazos

O Governo brasileiro deu, nos últimos 15 anos, vários bilhões de reais de subsídios à indústria automobilística, – R$ 20 bilhões só à Ford-,

segundo a mídia. Apenas atrasou o fechamento. Valeu a pena salvar temporariamente aqueles empregos, sem reservar parte deste dinheiro

público na preparação de outras alternativas? Subsídio é uma política fácil, mas que não impede as mudanças inevitáveis trazidas pelas novas

tecnologias ou pelas novas exigências da sociedade, como a sustentabilidade ambiental e a prevenção às mudanças climáticas.

2. Novos empregos no Brasil serão criados se tivermos a população, sobretudo os jovens – adultos do futuro próximo – preparados para eles

A tecnologia e o conhecimento são as forças motrizes da sociedade mundial atual e as suas maiores riquezas. Nenhuma cidade se destacará se

não investir na formação de suas crianças e jovens, pois as máquinas automatizadas substituirão, cada vez mais, o trabalho braçal. Então, a tal

smart city só existirá se for habitada por smart people ou smart citizens. Se esta for a prioridade maior, em 15 anos haverá uma mudança

qualitativa na nossa sociedade, transformada pela educação universalizada e equitativamente distribuída em sua qualidade.

Até lá, há sim recomendações: simplificação da burocracia sem que se tome isso por diminuição da qualidade do controle técnico e social –

simples não é sinônimo de simplório –; clareza nas regras jurídicas, que devem trazer junto a estabilidade de sua interpretação e aplicação pelo

poder judiciário; acesso a uma adequada e justa distribuição de infraestrutura de serviços públicos, não só para a logística do comércio e

indústria, mas também para os cidadãos.

Simples assim! 

*Sonia Rabello, jurista, professora colaboradora do Lincoln Institute of Land Policy (Mass. EUA) no Programa de Capacitação para

América Latina e ex-procuradora-geral do Município do Rio de Janeiro
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I – O FATO

Segundo a Carta Capital, em nota divulgada no dia 19 de janeiro, a Procuradoria-Geral da República afirmou que cabe ao Poder Legislativo

julgar “eventuais ilícitos que importem em responsabilidade de agentes políticos da cúpula dos Poderes da República”, em meio à pandemia da

covid-19.

“A Constituição Federal, para preservar o Estado democrático de Direito e a ordem jurídica que o sustenta, obsta alterações em seu texto em

momentos de grave instabilidade social. A considerar a expectativa de agravamento da crise sanitária próximos dias, mesmo com a

contemporânea vacinação, é tempo de temperança e prudência, em prol da estabilidade institucional”, diz trecho do ofício.

A frase parece soar como uma ameaça.

Ainda segundo a Carta Capital, em 19 de janeiro de 2021, para o presidente nacional do PDT, Carlos Lupi, a intenção por trás da mensagem de

Aras ainda não está clara.

“Deixou de ser Procuradoria-Geral da República e passou ao triste papel de advogada de defesa do presidente da República e insinua até o

descumprimento da Constituição, sabe lá com que objetivo”, afirmou Lupi em contato com Carta Capital.

Na verdade, o procurador-geral da República respondeu a uma pergunta que não foi feita, a respeito do estado de defesa e que, ao contrário do

que diz, cabe sim ao PGR a responsabilidade de uma eventual investigação criminal, tanto do presidente da República como do ministro da

Saúde.

A jornalista Vera Magalhães, em artigo para o Estadão, em 19 de abril de 2020, disse o que segue:

“Nesta semana, em meio a uma fala sem pé nem cabeça quando consumava sua birrenta troca de ministro da Saúde, Bolsonaro lembrou que é

sua prerrogativa decretar estado de sítio. Não é a primeira vez que essa expressão aparece, meio “sem querer”, desde que a crise começou.

É preciso que as instituições reforcem a vigilância, porque chefe de Estado paranoico e autoritário, um risco de “golpe” inventado e sustentado

nas redes sociais, Estado à mercê da paranoia e sociedade amedrontada formam um combo bastante propício a tentativas de virada de mesa.”

Em 26 de março de 2020, tem-se do site Justificando a notícia de que o Presidente da República, Jair Messias Bolsonaro, solicitou parecer

indagando sobre a possibilidade de decretação de estado de sítio, em razão da pandemia do novo Coronavírus.

Em síntese, no estado de sítio, há concentração de competências de outros órgãos na Presidência da República, admitindo-se a suspensão de

direitos e garantias de cidadãs e cidadãos durante sua vigência, nos termos estabelecidos e justificados no decreto presidencial respectivo.

II – O ESTADO DE DEFESA

Necessário falar sobre o estado de defesa.

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para

preservar ou prontamente restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente

instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções na natureza.

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos

termos e limites da lei, as medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes:

I – restrições aos direitos de:

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;

b) sigilo de correspondência;

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;

II – ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos

decorrentes.

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem

as razões que justificaram a sua decretação.

§ 3º Na vigência do estado de defesa:

I – a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será por este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a

relaxará, se não for legal, facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial;

II – a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado físico e mental do detido no momento de sua autuação;

III – a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário;

IV – é vedada a incomunicabilidade do preso.

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a

respectiva justificação ao Congresso Nacional, que decidirá por maioria absoluta.

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, extraordinariamente, no prazo de cinco dias.

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu recebimento, devendo continuar funcionando enquanto

vigorar o estado de defesa.

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.

O Estado de sítio é uma situação em que se organizam medidas destinadas a rebelar ameaças à ordem pública ou à paz social. Em função do

disposto no artigo 136 da Constituição, o estado de defesa consiste na instauração de uma legalidade extraordinária, por certo, em locais

restritos e determinados, mediante decreto do presidente da República, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, para

preservar a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes

proporções na natureza.

Constituem pressupostos de fundo do estado de defesa: a) a existência de grave e iminente instabilidade institucional que ameace a ordem

pública e a paz social; b) a manifestação de calamidade em grandes proporções.

Adota-se com o estado de defesa uma legalidade especial para a área em questão.

Estado de defesa é uma situação de emergência na qual o Presidente da República conta com poderes especiais para suspender algumas

garantias individuais asseguradas pela Constituição cuja suspensão se justifica para restabelecer a ordem em situações de crise institucional e

nas guerras.

O objetivo principal do estado de defesa é preservar ou restabelecer a ordem e a paz social, mediante fatos como:

a instabilidade institucional grave e imediata;

calamidades de grandes proporções na natureza.

As consequências durante o estado de defesa poderão ser:

restrição aos direitos de reunião, sigilo de correspondência e comunicação telegráfica e telefônica;

ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos( somente na hipótese de calamidade pública);

prisão por crime contra o Estado, determinada diretamente pelo executor do estado de defesa.

Esta prisão não poderá ser superior a 10 dias e será imediatamente comunicada a juiz competente que a relaxará no caso de ilegalidade, sendo

ainda vedada a incomunicabilidade do preso.

O controle político realiza-se em dois momentos pelo Congresso Nacional. O primeiro consiste na apreciação do decreto de instauração e de

prorrogação do estado de defesa que o presidente da República terá que submeter a ele, dentro de vinte e quatro horas de sua edição,

acompanhado da respectiva justificação. Se o Congresso estiver em recesso, será convocado de forma extraordinária. Em qualquer caso, terá de

apreciar o decreto dentro de dez dias contados do seu recebimento, continuando em funcionamento enquanto o estado de defesa vigorar. A

apreciação da medida concluirá por sua aprovação ou por sua rejeição(artigo 49, IV e 136, § 7º). Se aprovado, segue sua execução. Mas, se for

rejeitado, cessará de forma imediata os seus efeitos, sem prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus executores(artigo 136, §

7º, e 141). O controle do Congresso Nacional, no segundo caso, é sucessivo e a posteriori, atuando após o término do estado de defesa e a

cessação de seus efeitos conforme o artigo 141, parágrafo segundo.

De toda sorte, se o Congresso não aceitar as razões apresentadas pelo presidente da República para tal ato extremo, será caso de apurar crime de

responsabilidade, na forma do artigo 86 segundo a Lei 1.079/50.

Há ainda um controle político concomitante, na forma do artigo 57, § 5º, da Constituição Federal, por uma comissão por cinco dos seus

membros para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas.

Por sua vez, o controle jurisdicional será exercido em caso em que se prevê a prisão por crime contra o Estado e nos outros em que houver

afronta fora dos parâmetros normativos aos direitos e garantias constitucionais.

III – CONCLUSÕES

O estado de defesa assim como o estado de sítio constituem a patologia do Estado Democrático de Direito.

Em vez, de trazer ilações sobre essas medidas, deveria o Parquet exercer seu papel maior de fiscal da lei e exercer o monopólio da ação penal

pública seja contra quem for.

Aliás, documentos oficias comprovam que a pasta da saúde sabia da falta de oxigênio desde o dia 8 de janeiro, antes da eclosão da terrível crise

de saúde no Amazonas.

Cabe ao Parquet, além da defesa da ordem jurídica, a defesa da democracia.

Há estreita ligação entre a democracia e um Ministério Público forte e independente.

Em parecer ofertado, Eurico de Andrade Azevedo assegurou, com razão, que “a manutenção da ordem democrática e o cumprimento das leis

são condições indispensáveis à existência de respeito e ao estabelecimento da paz e da liberdade entre as pessoas.”

Na lição de Ataliba Nogueira(Teoria geral do Estado, 1966, pág. 67), o Estado democrático é o Estado em que o povo, de acordo com o seu

entender livre, toma decisões concretas em matéria política ou, ao menos, decide quais hajam de ser as linhas diretivas a que se deve ater a ação

dos que são colocados no governo.

Isso porque todo poder emana do povo e em seu nome será exercido. Disse bem Lincoln, há mais de um século: “Democracia é governo do

povo, pelo povo e para o povo”.

É o povo que decide sobre os destinos da Nação.

Sendo assim atribuir-se às Forças Armadas o incabível papel de decidir sobre a prevalência ou não do regime democrático em nosso País, é

afronta direta à Constituição Federal.

Ora, para tornar concreto o mandamento constitucional de que o Ministério Público está a serviço da defesa do regime democrático, mister é

que tome ele, por exemplo, a iniciativa da ação penal pública. Não se trata de conveniência ou oportunidade. É aplicação do princípio da

obrigatoriedade, devendo agir sempre que a ordem jurídica assim determinar.

O que não pode é o Parquet estar à reboque de governos. Ele está a serviço da sociedade.

*Rogério Tadeu Romano, procurador regional da República aposentado. Professor de Processo Penal e Direito Penal. Advogado
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O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) denunciou o governo Jair Bolsonaro (sem partido) à Comissão

Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), órgão da Organização dos Estados Americanos (OEA),  pela condução da pandemia do novo

coronavírus.

Corte Interamericana de Direitos Humanos analisa denúncia contra Bolsonaro por homenagem a Curió ‘herói’

No documento enviado na quarta-feira, 20, a entidade pede que a comissão investigue as ações do governo federal e reconheça que direitos

humanos foram violados no contexto da crise sanitária. O presidente da OAB, Felipe Santa Cruz, acusa o presidente Jair Bolsonaro e o

ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, pelo ‘contorno catastrófico’ assumido pela pandemia no Brasil.

“Entre os muitos direitos e garantias individuais afetados pelo atual contexto, o direito à saúde e integridade física são os mais proeminentes”,

diz um trecho do documento. “A conduta omissiva e comissiva do Estado brasileiro tem intensificado os problemas”.

O presidente Jair Bolsonaro deixa o Palácio do Alvorada, em Brasília. Foto: Gabriela Biló / Estadão

A OAB também pede que a comissão imponha ao governo federal uma série de medidas a serem cumpridas em caráter de urgência. Entre elas, a

elaboração de um plano ‘eficaz’ para a gestão do sistema de saúde e a transferência de pacientes internados em estado grave para unidades mais

bem equipadas, quando for possível.

O colapso do sistema de saúde em Manaus também foi lembrado na denúncia. A OAB pede que o governo seja oficiado a tomar providências

para ajudar a resolver os problemas na capital amazonense e a apresentar cópias de todos os documentos oficiais relacionados à gestão de

recursos federais direcionados ao Amazonas.

O documento é atravessado por críticas contundentes à atuação do governo no combate ao novo coronavírus. De acordo com a OAB, ‘o Estado

brasileiro tem agido contra a sua população’ e demonstrado o pior desempenho na gestão da crise sanitária a nível mundial.

“Transcorridos 10 meses desde o início da pandemia, verifica-se que o Estado brasileiro segue em uma “postura negacionista”, ou seja,

minimizando a doença e seus efeitos, criticando as medidas defendidas por cientistas como eficazes ao combate e disseminando ideias não

amparadas por pesquisas cientificas”, acusa a OAB. “Verifica-se uma postura inerte do Executivo, que age somente mediante forte pressão

social, de instituições e órgãos públicos”.

Desde o início da pandemia, o Brasil registrou 8.699.814 infectados pela covid-19 e 214.228 mortes por complicações causadas pela

doença, segundo o balanço mais recente do consórcio formado por Estadão, G1, O Globo, Extra, Folha e UOL em parceria com 27 secretarias

estaduais de Saúde.

Em agosto, o Partido Verde já havia formalizado uma denúncia contra o governo em termos semelhantes na mesma comissão.
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A vacina contra a covid-19 está chegando, traz uma sensação de alívio e euforia, esperança e otimismo. Também provoca um debate bioético

iminente e delicado: a possibilidade de haver discriminação biológica.

Vacinação: do primeiro ao último

Como advogado, venho recebendo várias consultas de empresários e trabalhadores, a respeito das implicações jurídicas de um provável “dever

de exigir a vacinação” e de um possível “direito de trabalhar em ambiente em que todos estejam vacinados”.

As dúvidas não param por aí. Há empresários que já perguntam se seria possível dispensar um empregado por justa causa se não for apresentada

a comprovação da vacinação. Outros indagam se a recusa do trabalhador em ser vacinado seria legítima.

Os trabalhadores, por sua vez, individualmente ou por meio de sua representação, demandam providências enérgicas do empregador no sentido

de exigir a vacinação dos ditos “negacionistas”, sob pena de ser configurada a falta patronal e autorizado o término do contrato de trabalho com

o pagamento de todas as indenizações legais.

O acirramento do embate ideológico, cooptado pelos discursos políticos, mais provoca desinformação e atrasos logísticos do que soluções

práticas e imunológicas.

O conflito entre direitos constitucionalmente garantidos está evidente: de um lado, um direito, de dimensão individual e, sobretudo, coletiva, à

saúde e a um ambiente de trabalho sadio; de outro, o direito individual à integridade do corpo e à livre crença religiosa e de pensamento.

Não há uma solução pronta e pré acabada, há a necessidade de sopesamento e de se achar a ponderação do que dê a maior eficiência a um

princípio com o menor prejuízo ao outro. Caso a caso.

O receio do extremismo de ideias e da desinformação, lado a lado, é provocar um grupo minoritário e excluído, por discriminação biológica.

Tomar a vacina, ao meu ver, é um ato de defesa individual da saúde e de solidariedade com toda a sociedade.

Cabe aos juristas, médicos e filósofos, e também aos políticos, cientistas e poetas de nossa era, cabe a todos nós construirmos a solução bioética

mais adequada, de forma a evitar a repugnante discriminação biológica e dar a maior eficácia imunológica para a população.

*Eduardo Pragmácio Filho é doutor em Direito do Trabalho pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), pesquisador

do Getrab-USP, sócio do escritório Furtado Pragmácio Advogados e autor do livro A boa-fé nas negociações coletivas trabalhistas
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Trecho do vídeo exibido em plenário nesta quinta-feira Foto: Alesp / Reprodução

O Cidadania recorreu nesta quinta-feira, 21, da decisão que suspendeu o procedimento ético-disciplinar a que o deputado estadual Fernando

Cury responde internamente no partido por importunação sexual contra a deputada Isa Penna (PSOL). A legenda contesta a alegação de

‘cerceamento de defesa’ e defende que todos os procedimentos previstos no regramento partidário foram adotados.

O partido defende que o parlamentar teve ‘prazo para apresentar a defesa, direito a depoimento oral, do qual abriu mão, e que a oitiva de

testemunhas, uma alternativa à sustentação oral, foi dispensada porque nenhuma das pessoas indicadas pela defesa presenciou as cenas filmadas

na Assembleia’.

“Foi oportunizado ao Sr. Fernando Cury efetivo acesso à ampla defesa e ao contraditório, mesmo sendo a fase no Conselho de Ética

eminentemente investigativa. Fato este incontroversamente comprovado pelas três manifestações feitas por sua defesa nesta fase investigativa

do processo administrativo – sem olvidar que a própria defesa do autor afirma ter orientado ao mesmo para não comparecer diante do Conselho

de Ética do Partido”, apontam os advogados do partido na petição endereçada à juíza Thaissa Guimarães, da 20ª Vara Cível de Brasília.

A magistrada deferiu a liminar no último dia 12 que suspendeu o processo interno do Cidadania contra Cury. Ela acolheu parcialmente um

pedido da defesa do parlamentar, que questionava a competência do Conselho de Ética Nacional da legenda para analisar o caso.

No recurso à Justiça Federal do DF, o partido aponta que o ato que ensejou o processo ético-disciplinar foi flagrado pelas câmeras da

Assembleia Legislativa de São Paulo, sendo que o vídeo foi amplamente divulgado. Nessa linha, os advogados da legenda argumentam que

‘considerando a gravidade dos fatos e a inegável repercussão negativa para o partido’, a análise do caso pelo Conselho de Ética nacional

‘garante máxima isenção à apuração’.

A contestação apresentada à juíza Thaissa Guimarães pede a extinção da ação movida por Cury por se tratar de matéria a ser decidida em âmbito

partidário e pedem a condenação do deputado por litigância de má-fé.

O parecer do Conselho de Ética do Cidadania foi pela expulsão de Fernando Cury. Ao Estadão, o advogado do parlamentar, Roberto Delmanto

Junior, afirmou que dá como certa a medida. Para ele, o partido tenta ‘defenestrar’ Fernando Cury o quanto antes. 

Além de ser analisada internamente em seu partido, a conduta de Cury também vai ser discutida no âmbito da da Assembleia Legislativa de São

Paulo. No último dia 11 Isa Penna formalizou um pedido para que a casa convoque uma sessão extraordinária ainda neste mês para julgar

o caso. Quatro dias depois, o desembargador João Carlos Saletti, do Tribunal de Justiça de São Paulo, ainda autorizou a abertura de

investigação criminal contra Cury.
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O insider trading foi tratado pela primeira vez no ordenamento jurídico brasileiro através da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). Mais

especificamente, na seção IV, que trouxe os deveres e responsabilidades dos administradores de Sociedades por Ações.

Nessa seção, foram previstos o dever de lealdade (art. 155) e o dever de informar (art. 157), impondo aos administradores, entre outras, as

obrigações de (i) manter reserva sobre os negócios da companhia, sendo-lhes vedado usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem

prejuízo para a companhia, as oportunidades comerciais de que tenha conhecimento em razão do exercício de seu cargo e de (ii) comunicar

imediatamente à bolsa de valores e a divulgar pela imprensa qualquer fato relevante ocorrido nos seus negócios, que possa influir, de modo

ponderável, na decisão dos investidores do mercado de vender ou comprar valores mobiliários emitidos pela companhia.

Dessa forma, a Lei das S.A. apresentou alguns conceitos importantes para a caracterização do insider trading: o dever de lealdade, o dever de

informar e o fato relevante.

A criminalização do insider trading, no entanto, ocorreu apenas 25 anos depois, em 2001, com a inclusão do art. 27-D na Lei nº 6.385/1976

(“Lei da CVM”). Na sua redação original, o dispositivo criminalizava apenas a ação de utilizar informação relevante ainda não divulgada ao

mercado, capaz de propiciar, para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiro, com valores

mobiliários.

No entanto, a conduta só era punida quando praticada por sujeito que tivesse obrigação de manter sigilo sobre a informação relevante, ou seja,

obrigado pelo dever de lealdade. Nessa primeira redação, portanto, o tipo penal de insider trading não se distanciava do conceito previsto na Lei

das S.A.

Pouco tempo depois, a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) editou a sua Instrução nº 358/2002 (“ICVM 358”), que (i) dispôs sobre a

divulgação e uso de informações sobre ato ou fato relevante relativo às companhias abertas, (ii) disciplinou a divulgação de informações na

negociação de valores mobiliários e na aquisição de lote significativo de ações de emissão de companhia aberta e (iii) estabeleceu vedações e

condições para a negociação de ações de companhia aberta na pendência de fato relevante não divulgado ao mercado. Ou seja, esclareceu

questões e conceitos que estavam sob debate desde a promulgação da Lei das S.A. em 1976.

Para o tipo penal de insider trading, a contribuição mais importante trazida pela ICVM 358 estava relacionada à definição normativa de fato

relevante prevista no art. 2º da Instrução e que contém vinte e dois incisos que descrevem características do que pode tornar um ato ou fato

relevante.

Esse era o quadro legislativo aplicável ao primeiro caso de insider trading que chegou aos Tribunais Superiores para ser julgado, no ano 2016. A

Quinta Turma do STJ, sob relatoria do Ministro Gurgel de Faria, julgou o REsp 1569171/SP, que ficou conhecido como Caso Perdigão-Sadia.

Ainda hoje, este é o único caso de insider trading julgado por um Tribunal Superior, com exceção de algumas ações incidentais. No Acórdão do

Caso Perdigão-Sadia, o STJ recorreu à Lei das S.A. e da ICVM 358 para preencher as lacunas conceituais do art. 27-D A e abordou os três

principais conceitos ligados ao insider trading: o dever de informar, o dever de lealdade e o fato relevante:

“(…) 3. A responsabilidade penal pelo uso indevido de informação privilegiada, ou seja, o chamado Insider Trading (…) ocorreu com o advento

da Lei n. 10.303/2001, que acrescentou o artigo 27-D à Lei n. 6.385/76, não existindo, ainda, no Brasil, um posicionamento jurisprudencial

pacífico acerca da conduta descrita no aludido dispositivo, tampouco consenso doutrinário a respeito do tema. 4. A teor do disposto nos arts. 3º e

6º da Instrução Normativa n. 358/2002 da Comissão de Valores Mobiliários e no art. 157, § 4º, da Lei n. 6.404/1976, quando o insider detiver

informações relevantes sobre sua companhia deverá comunicá-las ao mercado de capitais tão logo seja possível, ou, no caso em que não

puder fazê-lo, por entender que sua revelação colocará em risco interesses da empresa, deverá abster-se de negociar com os valores

mobiliários referentes às informações privilegiadas, enquanto não forem divulgadas. 5. Com efeito, para a configuração do crime em

questão, as “informações” apenas terão relevância para esfera penal se a sua utilização ocorrer antes de serem divulgadas no mercado de

capitais. A legislação penal brasileira, entretanto, não explicitou o que venha a ser informação economicamente relevante, fazendo com

que o intérprete recorra a outras leis ou atos normativos para saber o alcance da norma incriminadora. 6. Em termos gerais, os arts.

155, § 1º, da Lei n. 6.404/1976 e 2º da Instrução n. 358/2002 da CVM definem o que vem a ser informação relevante, assim como a

doutrina pátria, que leciona ser idônea qualquer informação capaz de “influir, de modo ponderável, na decisão dos investidores do mercado”,

gerando “apetência pela compra ou venda de ativos”, de modo a “influenciar a evolução da cotação (…)” (REsp 1569171/SP, Rel. Ministro

GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 25/02/2016) (gn)

Quando se acreditava que o Poder Judiciário dava passos para estabelecer bases para a interpretação do tipo penal, veio no ano seguinte, a

alteração da redação do tipo penal previsto no art. 27-D e que passou a gerar discordância, principalmente entre a doutrina.

Em 2017, foram incluídos dois parágrafos ao art. 27-D e, mais importante, o dever de lealdade foi excluído do caput, cuja violação se tronou

uma causa de aumento de pena prevista no §2º.

Com a exclusão do dever de lealdade do caput, parte da doutrina passou a entender que qualquer sujeito que utilize informação relevante ainda

não divulgada ao mercado será responsabilizado penalmente. A esse sujeito, dá-se o nome de insider secundário ou tippee.

Cabe ressaltar que esse entendimento já era adoto pela CVM e pela jurisprudência em relação ao caráter administrativo sancionador da conduta.

Conforme dispõe o art. 13, §1º da ICVM 358/2003, é vedada a negociação com valores mobiliários “a quem quer que tenha conhecimento de

informação referente a ato ou fato relevante, sabendo que se trata de informação ainda não divulgada ao mercado”.

Em acórdão publicado, em 08.02.2018, relativo ao julgamento da Apelação 0000120-25.2010.4.02.5101, o TRF-2 decidiu que “nos termos do

art. 13 da Instrução CVM nº 358, pode ser punida qualquer pessoa que tenha conhecimento da informação, sabendo que é privilegiada

(insider secundário)”.

Atualmente, a Lei Penal e as normas administrativas punem o mesmo injusto (negociação no mercado de valores mobiliários mediante o uso de

informação não revelada ao mercado) e os mesmos sujeitos. Embora a prática de insider deva ser repugnada e combatida, há que ser feita a

crítica ao alargamento do tipo penal, especialmente quando o Direito Penal deve ser utilizado para reforçar o comportamento e a punição das

condutas mais graves. O constante alinhamento típico do Direito Administrativo Sancionador e o Direito Penal revelam a maneira

desproporcional e assistemática com que legislações são criadas no país.

*Yuri Sahione é advogado, sócio da área de Compliance, Penal Econômico e Investigações do Cescon Barrieu
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